
PODER LEGISLA TTVOo 

CAMARA MUNICIPAL DE IPU-CEARÁ 
CNPJ-00.784.088/0001-80 

INDICAÇÃO N°57/2022 
A Vereadora ARLETE MAURICELA DE CARVALHO LIMA FARIAS, no uso 

de suas atribuições legais etc., ouvido o plenário, resolve INDICAR ao Exmo. SR 

ROBERIO wAGNER MARTINS MOREIRA, Prefeito de Ipu-CE, o seguinte: 
"SOLICITAR A INSERÇÃO DA DANÇA NAS ATTVIDADES FiSICAS DAS ACADEMIAS 

AO AR LIVRE DO MUNICÍPIO DE IPU". 

SENHORA PRESIDENTE 

Indico ao Exmo. Sr. Robério Wagner Martins Moreira, solicitando-Ihe a 

inserção da dança nas atividades físicas das Academias ao Ar Livre do Município de 

Ipu. 

JUSTIFICA77VA 

A dança, além de ser um excelente exercicio fisico, também é terapêutica. 
A prática é estimulante, relaxante e motivadora, pois não envolve só técnica, mas 
também muito sentimento. Não usa só o corpo, exige alma. A dança tem o poder de 

espantar os males, o estresse do dia a dia. 

Nesse sentido, faz-se urgente a inclusão da dança nas atividades fisicas 
das academias municipais, a fim de contribuir na melhoria da saúde da população 

ipuense. 
Ciente da sensibilidade do Exmo. Sr. Prefeito para com o objeto da 

presente Indicação, aguardo seu fiel cumprimento. 

Plenário da Camara Municipal de Ipu, em 15 de agosto de 2022 
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